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Aprovado em plenário DISPOE SOIRE A ARERTURA DE CRÉDITO

em 21/ 09/.89 ADICIONAI SUPIIETVR NO CRCANENTO

RO FROGRAA DO DO MUNICIPIO E DÉ OUL'

Delvalr Mota da Silva TRAS PROVTDÊNCIAS,
Presidente

OCTÁVIO FERNANDEs DA CUHA, Prefeito Mmicipal de Figueirópolis

D'Oeste, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipul Aprovou e eu Sanoio
a seguinte Lei.

Artigo Ie - Fica c Poder Executivo Mimicipal autorizado a abrir

no Orçamento Programa do Minicípio,un Crédito Adicional Suplomentar, no valor de nz$

I.oð,oo (Hum lil Cruzados Novos) destinado a cobrir despesas con aquisiçãc do lote nº
05 da Quadra 39.

03  SECRETARIA GLRAL 

06 - DEPT® LUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FTNANÇAS

4.0.O.O - DESPESAS DE CAPITAL

4.2.0.0 - INVERSÕE FIANCEIRAS
4.2.l.0  Aquisição de Inóveis......... rCz$ 1.00o,00

Artigo 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior '

erão utilizado como recursos na forma do disposto do Artigo 43 §lº Inciso II da Lei '

.320/64.
Artigo 3º ¿ Esta Loi entrará em vigor na data de sua publicação

troagindo seus efeitos a pertir de l6 de Agocto de l.989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

EM 21 DE SETEMERO DE 1.989

OCTÁVIO FERNAÍDES DA CUNHA
—Prefeito Hunicipal-


